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(57) Resumo: MÉTODOS E COMPOSIÇÕES PARA INIBIÇÃO DE POLIMERASE. A presente invenção refere-se a métodos e
composições para inibição de polimerases de ácido nucléico viral, tal como RNA e DNA polimerases, e métodos e composições
que são úteis para o tratamento de infecções virais em sujeitos. Os métodos compreendem a administração ao sujeito de uma
quantidade terapeuticamente eficiente de um composto de fórmula I, ou um sal farmaceuticamente aceitável ou hidrato do
mesmo, ou uma composição compreendendo um composto de fórmula I, ou um sal farmaceuticamente aceitável ou hidrato do
mesmo, e um transportador farmaceuticamente aceitável. A composição ou o método pode opcionalmente compreender um ou
mais agentes antivirais adicionais.
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REIVINDICAÇÕES 

1. Uso de uma quantidade terapeuticamente eficiente de um 

composto de fórmula I: 

 

em que A é NH2; e B é H; ou sal farmaceuticamente aceitável ou 

hidrato do mesmo, caracterizado pelo fato de que é para a preparação de 5 

uma composição farmacêutica para o tratamento de infecção, supressão ou 

prevenção viral em um sujeito. 

2. Uso, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que a referida infecção viral compreende a infecção por um ou mais vírus. 

3. Uso, de acordo com  a reivindicação 1 ou 2, caracterizado 10 

pelo fato de que a infecção viral compreende um vírus selecionado a partir 

do grupo consistindo em famílias orthomyxoviridae, paramyxoviridae, 

arenaviridae, bunyaviridae, flaviviridae, filoviridae, togaviridae, 

picornaviridae, e coronaviridae; ou  

em que a infecção viral é selecionada a partir do grupo 15 

consistindo em adenovírus, rinovírus, hepatite, vírus da imunodeficiência, 

pólio, sarampo, Ebola, Coxsackie, Rino, Vírus do Oeste do Nilo, varíola, 

encefalite, Febre Amarela, Dengue, influenza A, influenza B, lassa, 

coriomeningitis linfocítica, junin, machupo, guanarito, hantavírus, Febre do 

Vale do Rift, La Crosse, encefalite da Califórnia, Crimean-Congo, Marburg, 20 

Encefalite Japonesa, Doença da Floresta de Kyasanur, Encefalite equina 

venezuelana, Encefalite equina oriental, Encefalite equina ocidental, 

síndrome respiratória aguda grave (SARS), parainfluenza, sincicial 

respiratório, Punta Toro, Tacaribe e vírus pachindae; ou 

em que a infecção viral é selecionada a partir do grupo 25 

consistindo em adenovírus, Dengue, influenza A, influenza B, Junin, 

sarampo, parainfluenza, Pichinde, punta toro, sincicial respiratório, rinovírus, 

Febre do Vale do Rift, SARS-CoV, tacaribe, Encefalite equina venezuelana, 
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Vírus do Oeste do Nilo e vírus da Febre Amarela; ou 

em que a infecção viral é selecionada a partir do grupo 

consistindo em vírus Ebola, Febre Amarela, Marburg, influenza A e influenza 

B. 

4. Uso de acordo com a reivindicação 3, caracterizado pelo fato 5 

de que a infecção viral compreende um vírus selecionado do grupo 

consistindo em famílias orthomyxoviridae, paramyxoviridae, arenaviridae, 

bunyaviridae, flaviviridae, filoviridae, togaviridae, picornaviridae, e 

coronaviridae. 

5. Uso de acordo com a reivindicação 3, caracterizado pelo fato 10 

de que a infecção viral é vírus Oeste do Nilo. 

6. Uso de acordo com a reivindicação 3, caracterizado pelo fato 

de que a infecção viral é vírus da Dengue. 

7. Uso de acordo com a reivindicação 3, caracterizado pelo fato 

de que a infecção viral é vírus da Febre do Vale do Rift. 15 

8. Uso de acordo com a reivindicação 3, caracterizado pelo fato 

de que a infecção viral é vírus Ebola. 

9. Uso de acordo com a reivindicação 3, caracterizado pelo fato 

de que a infecção viral é vírus Marburg. 

10. Uso de acordo com a reivindicação 3, caracterizado pelo fato 20 

de que a infecção viral é vírus da febre amarela.  

11. Uso de acordo com a reivindicação 3, caracterizado pelo fato 

de que a infecção viral é vírus influenza A ou influenza B. 

12. Uso de uma quantidade terapeuticamente eficiente de um 

composto de fórmula I: 25 

 

em que A é NH2 ou ; e B é H; ou sal farmaceuticamente 

aceitável ou hidrato do mesmo, caracterizado pelo fato de que é na 

preparação de uma composição farmacêutica para inibição de RNA 
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polimerase viral em um sujeito; em quea RNA polimerase viral é selecionada 

do grupo que consiste em polimerases virais de orthomyxoviridae, 

paramyxoviridae, arenaviridae, bunyaviridae, flaviviridae, filoviridae, 

togaviridae, picornaviridae, e coronaviridae. 

13. Uso de acordo com a reivindicação 12, caracterizado pelo 5 

fato de que a segunda RNA polimerase viral é inibida. 

14. Uso de acordo com a reivindicação 13, caracterizado pelo 

fato de que a segunda RNA polimerase viral é selecionada o grupo que 

consiste em polimerases virais de orthomyxoviridae, paramyxoviridae, 

arenaviridae, bunyaviridae, flaviviridae, filoviridae, togaviridae, 10 

picornaviridae, e coronaviridae. 

15. Uso de acordo com a reivindicação 13 ou 14, caracterizado 

pelo fato de que a segunda RNA polimerase é selecionada de polimerases 

virais de influenza A, influenza B, parainfluenza, rinovírus sincicial 

respiratório, Junin, Pichinde, Febre do Vale do Rift, Degue, sarampo, febre 15 

amarela, tacaribe, Encefalite equina venezuelana, Vírus do Oeste do Nilo e 

SARS-CoV. 

16. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 12 a 

15, caracterizado pelo fato de que a RNA polimerase viral é selecionada do 

grupo que consiste em polimerases virais de rinovírus, pólio, sarampo, 20 

Ebola, Coxsackie, Febre do Oeste do Nilo, Dengue, influenza A, influenza B, 

lassa, coriomeningitis linfocítica, junin, machupo, guanarito, hantavírus, 

Febre do Vale do Rift, La Crosse, encefalite da Califórnia, Crimean-Congo, 

Marburg, Encefalite Japonesa, Doença da Floresta de Kyasanur, Encefalite 

equina venezuelana, Encefalite equina oriental, Encefalite equina ocidental, 25 

síndrome respiratória aguda grave (SARS), parainfluenza, sincicial 

respiratório, Punta Toro, Tacaribe e vírus pichinde/ ou 

em que a RNA polimerase viral é uma polimerase selecionada 

do grupo que consiste em polimerases virais da dengue, influenza A, 

influenza B, Junin, sarampo, parainflyenza, Pichinde, Punta Toro, sincicial 30 

respiratório, Febre do Vale do Rift, febre do oeste do Nilo e febre amarela/ 

ou 
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em que a RNA polimerase viral é uma polimerase selecionada 

do grupo que consiste em polimerases virais de Ebola, febre amarela, 

sarampo, influenza A e influenza B. 

17. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 16, 

caracterizado pelo fato de que ainda compreende adminsitração de um 5 

agente antiviral adicional.  

18. Uso de acordo com a reivindicação 17, caracterizado pelo 

fato de que o agente antiviral é selecionado do grupo que consiste em 

laninamivir, oseltamivir, zanamivir e peramivir. 

19. Uso de acordo com a reivindicação 17 ou 18, caracterizado 10 

pelo fato de que o agente antiviral adicional é peramivir. 

20. Uso de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 19, 

caracterizado pelo fato de que a administração é selecionada do grupo que 

consiste em intravenosa, intraperitoneal, intramuscular e oral.  

21. Invenção, em quaisquer formas de suas concretizações ou 15 

em qualquer categoria aplicável de reivindicação, por exemplo, de produto 

ou de processo ou uso englobadas pela matéria inicialmente descrita, 

revelada ou ilustrada no pedido de patente.   
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